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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
Eslad o de São Paulo 

GABINETE DO PREFEITO 

UI NI 337, DB 28 DE D:BZDCBliO Dll 1971 

Institui o Abono de Natal do• Sarri.4o
res Munioipais.-

F A O O S A B E R que a Câmara Jlliwlioipal a-
provou e eu sanciono e promulgo a seSUinte lei: 

-•n. 11 - Fioa inatituido o Abono de Natal a ser pago anualmente ao• 
servidores municipais, sempre que possivel ante• do dia 25 
de dezembro. 

rá,grato l1nioo - Bntende-se por servidor municipal, para oa efeito• 
desta lei, aquêle que presta •erviço ao Município 
no exercício de cargo ou função pública, e:Ecluí.D.
do os regidos pela Consolidação daa Leis do Traba 
lho. 

Art. 2a - O Abono a que se refere o artigo anterior será equivalen
te a l/2 (meio) salário mínimo vigente na regi.ão. 

A.rt. ·3a - Apenas-neste ano o Abono será equivalente a l/4 (hum quq 
· to) do saláriQ mínimo em vigor no Município. -

Art, 4a - biata lei entrará em vigor na data de sua publicação, reva 
gadas as disposições em contrário. 

zembro de 1971 

Publicada na Seção de Expediente e do Pessoal • 
registrada na Seção de Estatística e Documentação do Serviço doa = 

l Negócio• Internos e Jurídicos da P.refei tura M"u.nicipal. da Batânoia/ 
Ba.J.neária de Ubatuba, em 28 de dez~mbro de 1971. 

fíli~.:i ... ~ 
Chefe da Seçlo-~. 
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